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CONTRATO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE
AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO(MEIO
DIGITAL) E OUTRAS MATÉRIAS LEGAIS DE
INTERESSE DESTE TRIBUNAL QUE CELEBRAM,
ENTRE SI, O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO E A  EMPRESA W & M
PUBLICIDADE LTDA EPP.

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 23.608.631/0001-93, situado na Avenida
Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha – São Luís/MA, CEP: 65030-015, neste ato
representado pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente, MÁRCIA
ANDREA FARIAS DA SILVA , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa W & M PUBLICIDADE LTDA EPP,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.527.405/0001-45, estabelecida na  Avenida Augusto Lima,nº 233, Conjunto 1220,
Centro, CEP 30190-000, Belo Horizonte-MG, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pela Senhora MIRNA MARTINS DE CARVALHO, sócia-
administradora, email comercial@agenciawm.com.br, tendo em vista o constante no
protocolo administrativo nº 6815/2023, em observância às disposições  no Art. 75, II,
da da nº Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Ato GP/TRT16 10/2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas em Termo
de Referência, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
dispensa de licitação, doc.0094411, através da utilização do Sistema de Dispensa
Eletrônica nº 05/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto  a prestação de de serviços de
publicação de avisos de abertura de licitação (meio digital), bem como de outras
matérias legais de interesse do Tribunal regional do Trabalho da 16ª Região, em
jornal diário de grande circulação no Estado do Maranhão, pelo período de 30 (trinta)
meses, CATMAT 227048.
1.2. O CONTRATANTE não ficará obrigada a requisitar a quantidade
estimada, haja vista a natureza eventual das publicações. Dessa forma, a prestação
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dos serviços será sob demanda.
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DE

SERVIÇO DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR MÉTRICA QTIDADE
ESTIMADA

1
Serviço
de veiculação
de aviso de
licitações em jornal

Contratação de serviços
de publicação de avisos,
extratos e similares (meio
digital), de interesse do TRT16
em jornal diário de
grande circulação no Estado
do Maranhão.

cm/coluna 1.000Formato padrão: 2col x 5cm.
Fonte: corpo suficientemente
legível, devendo o tipo de letra
ser, no mínimo, de corpo seis,
sem serifa. O título dessas
publicações deve ser do tipo
doze ou maior, sem serifa. Cor:
preto e branco

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I - O Termo de Referência (doc. 0025070);
II -  A Proposta da CONTRATADA (doc.0087896);
III - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. As especificações técnicas constam do item 4.3 do Termo de Referência.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, a contar da
assinatura contratual, podendo ser prorrogado por igual período, na forma dos
artigos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, item 7.2 do Termo de
Referência.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. Os modelos de gestão e de execução contratuais encontram-se no Termo de
Referência, itens 7 e 8.
4. CLÁUSULA QUARTA –  SUBCONTRATAÇÃO

4.1.   Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1.  O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Contrato 2 Publicação Licitações (0096217)         SEI 000006815/2023 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


ESPECIFICAÇÃO
DOS SERVIÇOS MÉTRICA VALOR

UNITÁRIO
QTIDADE
ESTIMADA

TOTAL

ESTIMADA
PARA 30
MESES

Serviço de
veiculação de
100 avisos de
licitações em
jornal: Formato
padrão: 2col x
5cm

cm/coluna R$ 25,00 1.000 cm R$25.000,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, conforme critério
estabelecidos no item 9 do Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, conforme item 9 do Termo de
Referência.
6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = I = (6/100)/365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.3.  A presente contratação NÃO permite a cessão fiduciária de direitos
creditícios com instituição financeira.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado, em 27/12/2023, conforme item
10 do Termo de Referência.
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7.2. Após o interregno do prazo de que dispõe o item 10.1, e
independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base no item 10 do Termo de
Referência, observando a seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
R = V (I – I 0 ) / I 0 , onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
I 0 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada para
entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

1.1.1. Encaminhar a Nota de Empenho à Contratada.
1.1.2. Proporcionar todos os meios para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações contratuais dentro das condições estabelecidas neste instrumento.
1.1.3. Solicitar por meio eletrônico (email) a publicação de avisos de aertura de
licitações e outras publicações de ordem legal à Contratada.
1.1.4. Encaminhar à Contratada a matéria a ser publicada por e-mail, em documento
no formato Word (.doc).
1.1.5. Determinar, por ocasião do estabelecido no subitem anterior, o espaçamento
(linha e coluna) em que deverá ser publicada a matéria, sendo no mínimo o espaço de
5 cm x 2 colunas.
1.1.6. Indicar o dia para publicação, encaminhando a matéria até as 16h (dezesseis
horas) do dia anterior à data da publicação.
1 .1 .7 . Comunicar por escrito à Contratada quaisquer falhas verificadas no
cumprimento das obrigações assumidas.
1.1.8. Realizar o pagamento no prazo e condições pactuados, observando o espaço
efetivamente ocupado, considerando ainda o dia da publicação.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada, além do cumprimento de condições previstas em outras
itens deste Instrumento, deverá atender às seguintes obrigações:
9.1.1. Certificar a data do recebimento da Nota de Empenho;
9.1.1.1. A Contratada deverá confirmar junto ao Contratante, por e-mail, o
recebimento da Nota de Empenho respectiva, em até 2 (dois) dias úteis contados do
recebimento do referido documento.
9.1.2. Dar a contrafé do recebimento do e-mail de solicitação de publicação de
avisos de aertura de licitações no prazo de até duas horas do envio;
9.1.3. Realizar as publicações em preto e branco.
9.1.4. Fazer nova publicação, às suas expensas, se a publicação for efetivada
de maneira incorreta e/ou incompleta, quando a falha lhe for atribuída.
9.1.5. Assumir a integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos
serviços.
9.1.6. Responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao
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TRT da 16ª Região, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, na execução
dos serviços, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização pelo
Contratante.
9.1.7. Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, estiva, contribuições sociais e demais despesas
necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação assumida.
9.1.8. Comprovar, antes da assinatura do contrato e durante a sua vigência,
não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 540/2004, na forma da Resolução CSJT
nº 103/2012.
9.1.9. Comprovar, antes da assinatura do contrato e durante a sua vigência,
não ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1º e 170 da Constituição Federal de
1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº 5.017/2004 (promulga
o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105, na forma da
Resolução CSJT nº 103/2012.
9.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 125, da Lei nº.
14.133/2021.
9.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
9.1.12. É vedado à Contratada:
a) Veicular publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do
CONTRATANTE.
b) Subcontratar ou sub-rogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a
contratação.
c) Caucionar ou utilizar a Nota de Empenho para qualquer operação financeira.
d) Interromper a execução da avença sob alegação de inadimplemento por parte do
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. 10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela
do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
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criminal.
10.5. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas
as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto
na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.
10.6. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem
danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados.
10.7. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE.
10.8. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento
das obrigações previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao
objeto contratual, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações
de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a
autoridades de proteção de dados, abrangendo pedidos de acesso, retificação,
bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados ou exercício de quaisquer
outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de
Dados.
10.9. A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.
10.10. A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de
Dados Pessoais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, conforme
Resolução Administrativa TRT 14 nº 66/2021 e cumprir os deveres legais e
contratuais respectivos, dentre os quais se incluirão os seguintes:
10.10.1. assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas específicas
sobre proteção de dados pessoais definidas pelo contratante;
10.10.2. apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica medidas
técnicas e administrativas adequadas de segurança para a proteção dos dados
pessoais, nos termos definidos na legislação, em normas administrativas do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região e nos instrumentos contratuais; 
10.10.3. manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com
condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 
10.10.4. seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo
contratante; 
10.10.5. facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que
tenha estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar
disponível em caráter permanente para exibição ao respectivo contratante,
mediante solicitação; 
10.10.6. permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respectivo
contratante ou por auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária
para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; 
10.10.7.  auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no
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atendimento pelo respectivo contratante, de obrigações perante titulares de dados
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 
10.10.8. comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando
atrasos por conta de verificações ou inspeções; 
10.10.9.  descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos
os dados pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva
ou o encerramento do certame.
11. CLÁUSULA ONZE – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e
do Ato Regulamentar GRP TRT16 nº 02/2023, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou interesse coletivo;
C) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV. Multa:
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
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de inexecução total do objeto;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021)
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
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14.133, de 2021)
12.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022
13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. A contratação poderá ser extinta nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei
nº 14.133/2021.
13.2. No processo que visa à extinção da contratação, serão assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial,
a(o) CONTRATADA(O) terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação,
para apresentação de defesa prévia escrita e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
13.3. A intimação para defesa prévia se dará por meio do(s) endereço(s)
eletrônico(s) (e-mail) informado(s) pela Contratada no momento de apresentação da
correspondente proposta de preços e/ou cadastrado(s) no Sicaf (Nível 1 -
Credenciamento).
13.4. A competência para extinção da contratação é da Diretoria-Geral do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, cabendo recurso no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
13.5. A intimação da decisão que determinar a extinção da contratação se
dará por meio de publicação do correspondente extrato no Diário Oficial da União
(DOU) e encaminhamento da íntegra do decisum por meio do(s) endereço(s)
eletrônico(s) cadastrado(s) no Sicaf (Nível 1 - Credenciamento) e/ou fornecido(s)
quando da apresentação da proposta de preços.
14. CLÁUSULA CATORZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Fonte de Recursos: 0100000000, 0127000000, 0151000000;
II - Programa de Trabalho: 168170 - APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA
JT;
III - Elemento de Despesa: 339039 - 90 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA/SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL

15. CLÁUSULA QUINZE –  DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES
16.1. 10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
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arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021
17. CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.  
18. CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária no Maranhão,
nesta cidade de São Luís,   para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato, com exclusão de qualquer outro.
18.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas
partes.

                          São Luis/MA,  de  janeiro de 2024.
Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 
 

MIRNA MARTINS DE CARVALHO
Sócia-Administradora

W & M PUBLICIDADE LTDA-EPP
                                                       
 

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA,
Presidente, em 19/01/2024, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mirna Martins de Carvalho, Usuário
Externo, em 24/01/2024, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0096217 e o código CRC C7FC3F71.

Referência: Processo nº 000006815/2023 SEI nº 0096217
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